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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº
123/06 E DECRETO MUNICIPAL Nº 134/2023.

 OBJETO: A presente Licitação tem por objeto o CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DO ENCABEÇAMENTO DE PONTE EM
ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE LAMIM/MG,
INCLUINDO TODAS AS ETAPAS E SERVIÇOS
NECESSÁRIOS PARA A SUA COMPLETA
FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, conforme as especificações
contidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital
de Licitação.”

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 30 de julho de 2025

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até 30 de julho de 2025 às
08:30min

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00hs

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE
LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br

Agente de Contratações: Ricardo Alberto de Souza Paiva
(Portaria 35/2025)

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE
CONTRATAÇÃO: R$ 143.920,00 (cento e quarenta e três mil e
novecentos e vinte reais)

TIPO:  EMPREITADA GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

ESCLARECIMENTOS:  Diretamente pela plataforma de
licitações – www.licitardigital.com.br > edital CE 01/2025 >
esclarecimentos.

Telefones: 0800 012 3344

Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min
às 17h00.

Lamim, 07 de julho de 2025.

Ricardo Alberto de Souza Paiva

Agente de Contratações
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Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal nº 03 de 2021 e regulamentada pelo
Decreto Municipal nº 11 de 2021. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados
impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela
assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente Diário Oficial. A autenticidade desse documento juntamente com sua publicação podem
ser consultadas através do QR Code ao lado.
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